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O Dou-i;ox li'rahcie.co de A.rêa Leão,Prefe ito Mu11icipal â< 

•.raquaritinga, nos têrmos do a rtigo 52, n.VI , da LI.:. 
nº.l, de 18 de Setembro de 194?. 

FAÇO SABRR- que 
seguinte· lei:-

a Câmara Municipal decreta e eu promu)-
• 

go a 

Art.l�.-Ficam ele vados para a imp ortanci a de cr$ -

l.?oo.oo (hum mil e setecentos c:ruzeiros) mensais, os venci-
, 

menr.os dos cargos de SECRE'l'ARIO e do TEZOUREIRO da Prefeitu· 
ra Municipal,· c::onstantes de Q.uad:ro do s .J<'uncionarios cria à e 

pela LEI n�0Gl,de 6 de setembro de 1948,desta Prefeitu:rL. 

Art.2º.Fica a Contadoria Municip:i..l autorizada a efe
tuar as o p erações de crédito necess,;,rias para satisfazer OE 

encargos do pagamento da diferença dos vencimentos conferi
dos por es.t a lei. 

Art .;:i� .Esta le.i entra:rá em v igo:r na da ta. de sua públi
cação, revogadas as disposições em contrário • 

PREFEI·rURA MUNICIPAL DE 

1948 • .  

• 

TA�UARITINGA, em 24 de Dezemb:ro de 
, , 
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'Prerei tõ-Muniélpâ.1. 
Puolicada na Secretaria da Prefeitura, em 24 de Dezemb:ro de 

1948. 
' 

retar io ei tura 
• 


